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1. Questão 
 
 

Empresa do ramo agropecuário, estabelecido no Estado de Minas Gerais e com filiais em diversas Unidades Federativas (UF), 

enquadrado no tipo de regime Não Cumulativo, possui em seus estabelecimentos a seguinte operação:  

 

Nota fiscal de entrada relacionada a compra de fertilizantes e defensivos (possui direito a crédito de PIS/COFINS), na qual os 

fertilizantes e defensivos não são REVENDIDOS e sim utilizados na produção (preparação do Solo, utilização dos insumos e depois 

a colheita), e após a colheita (exemplo utilizados pelo contribuinte Algodão, Soja e Milho) esses produtos são vendidos com 

Suspensão de PIS/COFINS - CST09.  

 

A empresa informa que a operação ORIGEM contra DESTINO não interfere na legislação. Entende que o valor do crédito tomado 

na entrada dos fertilizantes e defensivos possui a obrigação de efetuar o estorno do credito destes insumos, proporcionalmente ao 

valor da receita gerada de cada produto, com EXCEÇÃO da Soja. Raciocínio da empresa está correta? 

 

Como deveria ser realizado este estorno do crédito relacionado aos insumos no Arquivo EFD Contribuições? 

 
 
 

2. Normas Apresentadas pelo Cliente  
 
 

A empresa apresenta como base inicial para análise a Instrução Normativa 1.157/2011 que dispõe sobre a suspenção da 

exigibilidade do PIS e Cofins sobre as vendas de produtos agropecuários e Lei 12.865/2013, que trata da incidência da contribuição 

para PIS e Cofins na cadeia de produção e comercialização da soja. 

 

 
 
2.1 IN 1.157 de 2011 

 

 

(...) 

Art. 2º Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de: 

I - Insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos 

códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum 

do Mercosul (NCM); 

II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas 

posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; 

III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM; e 
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Título do documento IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e carne de 

frango classificada no código 0210.99.00, da NCM. 

 (Redação dada pelo (a) Instrução Normativa RFB nº 1346, de 16 de abril de 2013) 

§ 1º A aplicação da suspensão de que trata o caput observará as disposições dos artes. 

3º e 4º desta Instrução Normativa. 

§ 2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a 

expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo, também, à receita bruta decorrente da venda, no 

mercado interno, dos bens referidos nos incisos do caput, quando estes tiverem sido 

importados, observado o disposto no art. 18. 

Art. 3º A suspensão do pagamento das contribuições, na forma dos arts. 2º e 4º, alcança 

as vendas: 

I - dos produtos referidos no inciso I do art. 2º, somente quando efetuadas por pessoa 

jurídica, inclusive cooperativa, para as pessoas referidas no inciso I do art. 4º; 

II - dos produtos referidos no inciso III do art. 2º, somente quando efetuadas por pessoa 

jurídica, inclusive cooperativa, para as pessoas jurídicas referidas no inciso II do art. 4º; 

e 

III - dos produtos referidos no inciso IV do art. 2º, somente quando efetuadas por pessoa 

jurídica revendedora ou que industrialize bens e produtos classificados nas posições 

01.03 e 01.05 da NCM. 

III - dos produtos referidos no inciso IV do art. 2º, somente quando efetuadas por pessoa 

jurídica que revenda tais produtos, ou que industrialize bens e produtos classificados nas 

posições 01.03 e 01.05 da NCM. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1346, 

de 16 de abril de 2013) 

§ 1º Conforme determinação do inciso II do § 5º do art. 55 da Lei nº 12.350, de 2010, a 

pessoa jurídica vendedora dos produtos de que tratam os incisos I a III do art. 2º, deverá 

estornar os créditos referentes à incidência não cumulativa da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes da aquisição de insumos vinculados a 

produtos vendidos com suspensão da exigência das contribuições na forma dos 

referidos incisos do art. 2º. 

§ 1º A pessoa jurídica vendedora dos produtos de que tratam os incisos I a III do art. 2º, 

deverá estornar os créditos referentes à incidência não cumulativa da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes da aquisição de bens utilizados na elaboração de 

produtos vendidos com suspensão da exigência das contribuições na forma dos 

referidos incisos do art. 2º, exceto no caso de venda dos produtos classificados nas 

posições 23.04 e 23.06 da NCM. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1346, 

de 16 de abril de 2013) 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo não alcança a receita bruta auferida nas vendas 

a varejo, não se aplicando, neste caso, o disposto no § 1º. 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo não alcança a receita bruta auferida nas vendas 

a varejo. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1346, de 16 de abril de 2013) 

§ 3º A ressalva prevista no § 2º não se aplica à venda a pessoas físicas produtoras dos 

produtos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, por esta não se enquadrar na 

definição de venda a varejo. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=41098#1285736
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§ 4º A suspensão de que trata este artigo prevalece sobre as suspensões de que tratam 

o art. 59 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009. 

(...) 

 
 
 
2.2 Lei 12.865/2013 
 
 

(...) 
Art. 29. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre 
as receitas decorrentes da venda de soja classificada na posição 12.01 e dos produtos 
classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 
2011. 
Art. 30. A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei 
no 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos 
códigos 12.01, 1208.10.00, 2304.00 e 2309.10.00 da Tipi. 

Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, devidas em 
cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre a receita decorrente da 
venda no mercado interno ou da exportação dos produtos classificados nos códigos 
1208.10.00, 15.07, 1517.10.00, 2304.00, 2309.10.00 e 3826.00.00 e de lecitina de soja 
classificada no código 2923.20.00, todos da Tipi. 
(...) 

 

 
 
 
 

3. Análise da Consultoria 
 
 
Para elaboração desta orientação, além da norma apresentada pelo cliente, consultamos alguns outros dispositivos da Instrução 

normativa. 

 

A empresa tem receitas sujeitas à tributação do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo. Na hipótese de a pessoa jurídica se 

sujeitar à incidência não cumulativa das contribuições em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado 

exclusivamente em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. Considerando o art. 19° da Instrução 

Normativa 247 de 2002, que informa que operações Isentas ou sujeitas à alíquota zero não integram na base de cálculo do regime 

não-cumulativo, se considera que o método para determinação dos créditos ficará a critério da pessoa jurídica através da 

Apropriação direta ou Rateio proporcional. 
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Título do documento Os créditos só podem ser utilizados para desconto dos valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins quando apurados 

sobre as receitas sujeitas à incidência não-cumulativa. Ou seja: contribuinte que tem parte das receitas sujeitas à incidência não-

cumulativa e parte sujeita à incidência cumulativa, não pode utilizar o crédito para diminuir o valor da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins calculados sobre as receitas sujeitas à incidência cumulativa.  

Os créditos não ensejam compensação ou restituição, salvo expressa disposição legal, como no caso dos créditos apurados em 

relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação (ver créditos na exportação). 

 O aproveitamento de créditos não ensejará atualização monetária ou incidência de juros sobre os respectivos valores. 

 O crédito não aproveitado em determinado mês pode ser utilizado nos meses subsequentes. 

 O valor dos créditos apurados não constituem receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do 

valor devido da contribuição. 

 

 
                                 

3.1 IN 1.157 de 2011 
 

Art. 2º Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de: 
I - insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos 
códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM); 
II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas 
posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; 
III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM; e 
IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e carne de 
frango classificada no código 0210.99.00, da NCM. (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1346, de 16 de abril de 2013) 
§ 1º A aplicação da suspensão de que trata o caput observará as disposições dos arts. 3º 
e 4º desta Instrução Normativa. 
§ 2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a 
expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente. 
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo, também, à receita bruta decorrente da venda, no 
mercado interno, dos bens referidos nos incisos do caput, quando estes tiverem sido 
importados, observado o disposto no art. 18. 

Seção II Das Pessoas Jurídicas que Efetuam Vendas com Suspensão 
Art. 3º A suspensão do pagamento das contribuições, na forma dos arts. 2º e 4º, alcança 
as vendas: 
I - dos produtos referidos no inciso I do art. 2º, somente quando efetuadas por pessoa 
jurídica, inclusive cooperativa, para as pessoas referidas no inciso I do art. 4º; 
II - dos produtos referidos no inciso III do art. 2º, somente quando efetuadas por pessoa 
jurídica, inclusive cooperativa, para as pessoas jurídicas referidas no inciso II do art. 4º; 
e 
III - dos produtos referidos no inciso IV do art. 2º, somente quando efetuadas por pessoa 
jurídica que revenda tais produtos, ou que industrialize bens e produtos classificados nas 
posições 01.03 e 01.05 da NCM. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1346, 
de 16 de abril de 2013) 
§ 1º A pessoa jurídica vendedora dos produtos de que tratam os incisos I a III do art. 2º, 
deverá estornar os créditos referentes à incidência não cumulativa da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes da aquisição de bens utilizados na elaboração de 
produtos vendidos com suspensão da exigência das contribuições na forma dos 
referidos incisos do art. 2º, exceto no caso de venda dos produtos classificados nas 
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posições 23.04 e 23.06 da NCM. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1346, 
de 16 de abril de 2013) 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo não alcança a receita bruta auferida nas vendas 
a varejo. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1346, de 16 de abril de 2013) 
§ 3º A ressalva prevista no § 2º não se aplica à venda a pessoas físicas produtoras dos 
produtos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, por esta não se enquadrar na 
definição de venda a varejo. 
§ 4º A suspensão de que trata este artigo prevalece sobre as suspensões de que tratam 
o art. 59 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009. 

Seção III Da Aplicação da Suspensão 
Art. 4º Nas hipóteses em que é aplicável, a suspensão disciplinada nos arts. 2º e 3º é 
obrigatória nas vendas efetuadas: 
I - às seguintes pessoas, no caso dos produtos referidos no inciso I do art. 2º: 
a) pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM; 
b) pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na alimentação de 
animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 
da NCM; e 
c) pessoas físicas; 
II - a pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, no caso dos produtos referidos no inciso III do 
art. 2º; 
III - a pessoas jurídicas, no caso dos produtos referidos no inciso IV do art. 2º. 
§ 1º No caso dos incisos I e II, é vedada a suspensão quando a aquisição for destinada à 
revenda, sem prejuízo da aplicação, neste caso, do disposto na Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, na Lei nº 10.833, de 2003, 
e do restante da legislação pertinente, inclusive no que se refere a direito de creditamento. 
§ 2º As pessoas de que trata o inciso I do caput serão responsáveis pelo recolhimento da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não recolhidas em razão da suspensão do 
pagamento de que trata o caput em relação à parcela das aquisições beneficiadas com a 
citada suspensão utilizada na elaboração de produtos diversos daqueles discriminados 
nas alíneas do inciso I do caput. 

CAPÍTULO II DO CRÉDITO PRESUMIDO 
Seção I Do Direito ao Desconto de Créditos Presumidos 
Art. 5º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, sujeitas ao regime de apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderão descontar das referidas 
contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido relativo às 
operações de aquisição dos produtos de que trata o art. 7º para utilização como insumo 
na produção dos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 
0210.1 da NCM, destinados à exportação ou vendidos a empresa comercial exportadora 
com o fim específico de exportação. 
Parágrafo único. A apropriação dos créditos presumidos de que trata este artigo é vedada 
às pessoas jurídicas que efetuem a operação de venda dos bens referidos nos incisos I a 
III do caput do art. 2º. 
Art. 6º As pessoas jurídicas, tributadas com base no lucro real, poderão, na forma do art. 
10, descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de 
apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição das mercadorias 
classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, utilizadas 
como insumos em industrialização ou destinadas à venda a varejo. 
Parágrafo único. A apropriação dos créditos presumidos de que trata este artigo é vedada 
às pessoas jurídicas de que trata o inciso III do caput do art. 3º. 
Seção II Das Operações que Geram Direito a Crédito Presumido 
Art. 7º Geram direito ao desconto de créditos presumidos de que trata o art. 5º a aquisição, 
de pessoas físicas ou jurídicas, ou o recebimento, de cooperados pessoa física, dos 
seguintes produtos: 
I - bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 
1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM; 
II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas 
posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; 
III - bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM. 
Parágrafo único. O direito ao crédito presumido de que trata o caput somente se aplica 
em relação aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada no País. 
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Título do documento Art. 8º Geram direito ao desconto de créditos presumidos de que trata o art. 6º as 
aquisições das mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 
0210.1 da NCM de pessoa jurídica residente ou domiciliada no País, com suspensão do 
pagamento das contribuições, na forma do inciso IV do art. 2º. 
Parágrafo único. O direito ao crédito presumido de que trata o caput somente se aplica 
em relação aos bens adquiridos ou recebidos no mesmo período de apuração. 
Seção III Do Cálculo do Crédito Presumido 
Art. 9º O montante dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
a que se referem os arts. 5º e 7º será determinado mediante aplicação, respectivamente, 
dos percentuais de 0,495% (quatrocentos e noventa e cinco milésimos por cento) e 2,28% 
(dois inteiros e vinte e oito centésimos por cento), conforme o parágrafo único do art. 35 
da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, sobre o valor: 
I - de aquisição dos bens relacionados nos incisos do art. 7º, vinculados à exportação, no 
caso de determinação de crédito pelo método de apropriação direta; e 
II - resultante da aplicação da relação percentual existente entre a receita de exportação 
e a receita bruta total auferidas em cada mês pela pessoa jurídica com a venda dos 
produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM 
sobre o valor de aquisição dos bens relacionados nos incisos do art. 7º, no caso de 
determinação de crédito pelo método de rateio proporcional. 
Art. 10. O montante do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a 
que se referem os arts. 6º e 8º será determinado mediante aplicação, sobre o valor das 
aquisições das mercadorias referidas no art. 8º, dos percentuais de 0,198% (cento e 
noventa e oito milésimos por cento) e 0,912% (novecentos e doze milésimos por cento), 
respectivamente. 
(...) 

 
 
3.2 IN 247 de 2002 

 
 

 (...) 
Art. 19. Não integram a base de cálculo do PIS/Pasep não-cumulativo, apurado na forma 
do art. 60, as receitas: 
I - isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; 
II - não operacionais, decorrentes da venda de bens do ativo imobilizado; 
III - auferidas pela pessoa jurídica substituída, na revenda de mercadorias em relação às 
quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 
tributária; e 
IV - de venda dos produtos de que tratam as Leis nº 9.990, de 2000, nº 10.147, de 2000; 
alterada pela Lei nº 10.548, de 2002; e nº 10.485, de 2002, ou quaisquer outras receitas 
submetidas à incidência monofásica da contribuição para o PIS/Pasep. 
Parágrafo único. O disposto no inciso II aplica-se somente para as receitas auferidas a 
partir de 1º de fevereiro de 2003. 
(...) 

 

 

 

3.3 Lei 10.925 de 2004 
  
 

Art. 1o Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 
importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vigência)  (Vide 
Decreto nº 5.630, de 2005) 
I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto no 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas; 
II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-
primas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.925.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Decreto/D5630.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Decreto/D5630.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4542.htm
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III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 
disposto na Lei no 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica 
utilizados em sua produção; 
IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI; 
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 
1006.30 e 1106.20 da TIPI; 
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 
classificados no código 3002.90.99 da TIPI; 
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e 
(...) 

 

 
3.4 Solução de Consulta COSIT n° 326/2017 

 
A solução de consulta apresentada, reforça que não haverá o estorno de crédito e que o rateio proporcional foi estabelecido para 
distinguir os créditos vinculados na apuração cumulativa e não-cumulativa, e que é possível a aplicação do rateio para estabelecer 
proporcionalizações convenientes para determinadas situações, mesmo que somente as receitas contempladas com suspensão, 
isenção, alíquota zero e não incidência não justifique o método de rateio proporcional. 
 

 
 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  
EMENTA: ART. 17 DA LEI Nº 11.033, DE 2004. RATEIO PROPORCIONAL DE CRÉDITOS. 
RECEITAS BENEFICIADAS COM ALÍQUOTA ZERO. INTER-RELAÇÃO.  
A regra geral estabelecida pelo art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, autoriza que o crédito 
devidamente apurado pela pessoa jurídica em relação a determinado dispêndio seja 
mantido (não seja estornado) mesmo que a receita à qual esteja vinculado o dispêndio 
que originou o crédito seja contemplada com suspensão, isenção, alíquota zero ou não 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep, não autorizando o aproveitamento de 
créditos cuja apuração seja vedada.  
O método de rateio proporcional de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, previsto 
no inciso II do § 8º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, foi estabelecido legalmente para 
distinguir entre dispêndios vinculados a receitas sujeitas ao regime de apuração 
cumulativa e a receitas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa, sendo relevante 
destacar que:  
a) o mencionado método de rateio não se aplica à pessoa jurídica que se sujeita à 
incidência não cumulativa em relação à totalidade de suas receitas;  
b) o fato de a pessoa jurídica auferir algumas de suas receitas contempladas por 
suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep 
não justifica por si só a aplicação do referido método de rateio proporcional;  
c) todavia, é possível a aplicação analógica do aludido método de rateio para 
estabelecer proporcionalizações convenientes em determinadas situações específicas, 
que não são analisadas nesta consulta.  
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº11.116, de 2005, art. 16; Lei 
nº 10.637, de 2002, art. 3º, §§ 7º a 9º.  
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 
COFINS  
EMENTA: ART. 17 DA LEI Nº 11.033, DE 2004. RATEIO PROPORCIONAL DE CRÉDITOS. 
RECEITAS BENEFICIADAS COM ALÍQUOTA ZERO. INTER-RELAÇÃO.  
A regra geral estabelecida pelo no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, autoriza que o 
crédito devidamente apurado pela pessoa jurídica em relação a determinado dispêndio 
seja mantido (não seja estornado) mesmo que a receita à qual esteja vinculado o 
dispêndio que originou o crédito seja contemplada com suspensão, isenção, alíquota 
zero ou não incidência da Cofins, não autorizando o aproveitamento de créditos cuja 
apuração seja vedada.  
O método de rateio proporcional de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, previsto 
no inciso II do § 8º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, foi estabelecido legalmente para 
distinguir entre dispêndios vinculados a receitas sujeitas ao regime de apuração 
cumulativa e a receitas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa, sendo relevante 
destacar que:  
a) o mencionado método de rateio não se aplica à pessoa jurídica que se sujeita à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm
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Título do documento incidência não cumulativa em relação à totalidade de suas receitas;  
b) o fato de a pessoa jurídica auferir algumas de suas receitas contempladas por 
suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência da Cofins não justifica por si só a 
aplicação do referido método de rateio proporcional;  
c) todavia, é possível a aplicação analógica do aludido método de rateio para 
estabelecer proporcionalizações convenientes em determinadas situações específicas, 
que não são analisadas nesta consulta.  
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº11.116, de 2005, art. 16; Lei 
nº 10.833, de 2003, art. 3º, §§ 7º a 9º. 

 

4. Conclusão   
 
 

Conforme todas as informações expostas, considerando que a empresa possui direito ao crédito presumido de alguns de seus 

produtos entendemos que a forma de estorno dos créditos referente à incidência não cumulativa do PIS/Pasep e COFINS das 

aquisições de bens que são vendidos com suspensão da exigência das contribuições deverá ser aplicada através dos métodos de 

Apropriação direta ou Rateio proporcional.  

 
 Apropriação direta, aplicando-se ao valor dos bens utilizados como insumos, aos custos, às despesas e aos encargos 

comuns, adquiridos no mês, a relação percentual entre os custos vinculados à receita sujeita à incidência não-cumulativa e 

os custos totais incorridos no mês, apurados por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a 

escrituração; ou 

 Rateio proporcional, aplicando-se ao valor dos bens utilizados como insumos, aos custos, às despesas e aos encargos 

comuns, adquiridos no mês, a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas no mês. 

  
 

Por tratar-se de interpretação e entendimento desta consultoria preventiva, caso o cliente não esteja de acordo com o que foi 

apresentado recomendamos a realização de uma consulta formal perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil com a finalidade 

de obter destes, uma resposta oficial e personalizada para o seu negócio. 
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5. Informações Complementares 
 
 
Este tipo de tratamento é comum e se aplica a todas as empresas que tenham parte de suas receitas sujeitas ao regime cumulativo 

e outra parte sujeita ao regime não-cumulativo. 

 

Portanto, a depender da maneira como o sistema está estruturado, podem haver impactos desde a entrada da nota fiscal da 

aquisição dos insumos, quanto na apuração do valor a recolher de PIS e COFINS e sua consequente declaração na EFD-

Contribuições. Face as várias interpretações sobre o tema, sugerimos que o sistema se adapte à realidade da empresa, a qual cada 

empresa poderia ajustar o sistema conforme as necessidades de sua atividade. 
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